
            

 COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 1.575, DE 2020

Altera  a  Lei  nº  9.656  de  3  de  junho  de  1998,  para  dispor  sobre
percentuais de variação de custos de planos de saúde nas mudanças de
faixa etária.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 15 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar

acrescido do seguinte § 2º, sendo o seu atual parágrafo único renumerado como § 1º:

“Art. 15. ....................................................................................

§ 1º ...........................................................................................

§ 2º Os percentuais de variação em cada mudança de faixa etária deverão ser
fixados pela operadora, observadas as seguintes condições:

I – deverão ser adotadas dez faixas etárias, observando-se o seguinte:

a) 0 (zero) a 18 (dezoito) anos;

b) 19 (dezenove) a 23 (vinte e três) anos;

c) 24 (vinte e quatro) a 28 (vinte e oito) anos;

d) 29 (vinte e nove) a 33 (trinta e três) anos;

e) 34 (trinta e quatro) a 38 (trinta e oito) anos;

f) 39 (trinta e nove) a 43 (quarenta e três) anos;

g) 44 (quarenta e quatro) a 48 (quarenta e oito) anos;

h) 49 (quarenta e nove) a 53 (cinquenta e três) anos;

i) 54 (cinquenta e quatro) a 58 (cinquenta e oito) anos;

j) 59 (cinquenta e nove) anos ou mais

II  -  o  valor  fixado para a última faixa etária  (59 anos ou mais)  não poderá ser
superior a seis vezes o valor da primeira faixa etária (0 a 18 anos);

III - a variação acumulada entre a sétima e a décima faixas não poderá ser superior
à variação acumulada entre a primeira e a sétima faixas;
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IV – as variações por mudança de faixa etária não podem apresentar percentuais
negativos.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 2021.

   

Deputado DR. FREDERICO 

Presidente   
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